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PARECEIT N. 80 Dt, 20I8.
PROJETO DE LEI N.48 DE 20I8
PROPONEN'f E: Poder Executivo
RELATOR: Vcrcador Damasccno Junior/PSDC
El\4EN1'A: Altera as leis rnunicipais n. 6.164. de l9 de outubro de 2017 Plano Plurianual para

cr período rJe 2018 a 202lr.6.779 de 28 de novembro dc 2017 - Diretrizes orçamentlirias para

20 1 8 e 6. 798, de 20 de dezembro de 201 7 - Lei Orçamentária Anual para 201 6.

PARIi(:IiR FA\/oRÂVIiL

r. c()NS I l) titt.rctil:s pltELtMtNAnES

De acordo com o Regimento Intemo dcsta Casa. em seu aÍ. 3ll. "cornpete à

Com issão dc .lustiça e Redaçào opinar sobre os aspectos constitucionais, legais. regimenlais c a
boa técnica legislativa das proposições. as quais não poderão tramitar no Plenário da (lânrara

sem o scu parcccr''.
O Í'rojeto n.48, de 2018, tem o fito de alterar as leis orçamentárias municipais.

inserindo âção e meta à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Habitaçâo Popular -
cuia dcscrição é ''firrnar parcerias com entidades sem fins lucrativos visando à assistência

pública e gratuita".

O proieto apresenla a origem da receita para cobrir a despesa, bem como cxplica

a finalidade dos recursos.

O Poder Executivo acostou o -[ermo de Cooperação Técnica e Financeira n.

04122.2016 - celebrado entre o CRIIA-PR. o Município e a Associação dos Engenheiros e

Alquilcros dc Cascarcl - AIIAC.
E o relatório.

. P.{RE( ER t)O llEL.{TOR

Il. I Quanto à constitucionâlidadc/legalidade.

A aplesentação do l)rojeto eln corlento atende ao disposto la Constitr.rição. ern

serr art. 167. Vl: u t,'tútsposiÇão. o remanejunento olr ü tran.sferéncia de recw'sos de unnt

ccrtcgoriu clc ltrogruntaçtio pdra outro ou de un órgão para outro,.\c t prétia uulrri:ctçft}
legi,tlutit,a.

VeriÍlca-se, ainda. que o Prô-ieto atende aos princípios do interesse púhlico e da

dignidade da pcssoa humana na mcdida em quc rnantóm um Programa em parceria cotrt

entidadcs scm Íins lucrativos, visando ao bem comum social e à assistência à população dr"'

baixa renda.
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Obsen'a-se que a cooperaçâo entre as partes se encerrou no ntôs tlc abril.

erigindo-se a renovação por rncio do rct'crido pro-!eto de lei para sr.La continuidade. Cotrsoante a

Lei Orgânica Municipal. ó cornpctência do MunicÍpio crritlar da !'\ccLrçào dos serriços locais:

Art. l9 .4o Município compelc prover a respeito de seu
peculiar interesse e bent-estar de suu populuç'tio.
cabendo-lhe, privltlir,ünunte , dcfilre outras, uS seguúttcs
atrihuiçõc.s:

Logo. o Podcr Executivo cumprc scu papcl quanto à adnrinistração e à execução

do serviço de assistência à população carcnlc por rneio da parccria corn cntidadcs scrn lins
lucrativos.

Isso signitica que o ob.jeto do projeto n.48. de 2018. vai ao enconlro do

interessc local (aÍ.30, Ida Constituiçâo da Rcpública). tendo cm l'ista o scrliço prcstado à

populaçào. o qual terá conlinuidade a panir da renovação da parccria firmada com o Muricípio.
Diante do exposto. manifesto-me pelo parecer FAVORÁVEL ao l'rtfeto n. .12.

de 1018, por estar em consonância com os dispositivos constitucionais e inÍiaconstitucionais
que tratam do tema. Logo. o projeto se ajusta aos preceitos legais exigirios para análise do

mérito.

I II. YOTO DA COIIIISSÃO

A Comissào dc -lustiça c Rcdação. por rncin tlos ilustrcs lcrcatlores Fenraltlo
Ilallbertl'PPl, e Pedro Sanrpaio/PSDB..acornpânha o voto do llrnincntc Rc'la1or Darrrasccno
JunioriPSDC e opina pelt, voto l-AVORÂVEL ao l'rojeto de Lei n. -18. de 2018.

É o parecer
Sa la das Conrissôcs Pcnnurrertcs

Cascatcl. I dc rnaio dc 2018
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IX - di.spor sohre a administraÇão e execução tlos
.serviços locais,'
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